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ANEXO 09
PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA TECNICA

A qualificagdo técnica sera comprovada através da parcela de maior relevancia técnica,
conforme abaixo.

» Execucao de canal em concreto pré-moldado ou pré-fabricado;
» Execucao de ponte;

» Execucao de projeto estrutural de ponte.

Sera necessaria a apresentacdo de documentagdo comprobatéria destes juntamente com os
demais documentos solicitados no edital. A comprovagéao da experiéncia anterior da empresa
proponente, que devera apresentar Atestados Técnicos na execu¢do do servigo, serd
mediante a apresentacdo de atestados, averbados pelo CREA, fornecidos por pessoas
juridicas de direito publico ou privado em nome do profissional contratado e/ou da empresa.

Os Atestados Técnicos deverao fornecer informagdes necessérias e suficientes para que a
Comissao possa avaliar as experiéncias requeridas.

Além disso, a empresa devera contar com a seguinte equipe chave:

» Engenheiro Civil, com experiéncia em obras de execugédo de canal em concreto pré-
moldado ou pré-fabricado;

» Engenheiro Civil, com experiéncia em obras de execugéo de ponte.
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